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ATOS DO PODER EXECUTIVO

ATO Nº 1.013 - CT.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município, e com 
fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, Decreto nº 1.025, de 
25 de maio de 2015, Processo nº 2022061366 e Parecer n° 019/2023/
GAB/PGM, 

RESOLVE:

Art. 1º É contratado, em caráter de excepcional interesse 
público, ESDRAS BORGES PIMENTEL para exercer o cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais-40h, na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Públicos, no período de 24 (vinte e quatro) 
meses.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 10 de agosto de 2023. 

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

ATO Nº 1.014 - EX.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, inciso I e VI, da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE:

Art. 1° É exonerado EDMILSON VIEIRA DAS VIRGENS do 
cargo de Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Serviços 
Regionais.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 10 de agosto de 2023.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATO Nº 1.015 - EX.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, inciso I e VI, da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE:

Art. 1° É exonerada MARIA DE FÁTIMA PEREIRA DE SENA 
E SILVA do cargo de Secretária Municipal da Educação.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 10 de agosto de 2023.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATO Nº 1.016 - DSG.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município, e com 
fulcro no art. 45 da Lei nº 2.299, de 30 de março de 2017, 

RESOLVE:

Art. 1º É designada MARIA EMÍLIA MENDONÇA PEDROZA 
JABER, Secretária Municipal de Planejamento e Desenvolvimento 
Humano, para responder, interina e cumulativamente, pela Secretaria 
Municipal da Educação, a partir de 10 de agosto de 2023.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 10 de agosto de 2023.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATO Nº 1.017 - DSG.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município, e com 
fulcro no art. 45 da Lei nº 2.299, de 30 de março de 2017, 

RESOLVE:

Art. 1º É designado ISRAEL HENRIQUE DE MELO SOUSA, 
Secretário Executivo da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Urbano e Serviços Regionais, para responder, interina e 
cumulativamente, pela Pasta, a partir de 10 de agosto de 2023.
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